
PORTARIA N° 46/2026 - SME

ALTERA A GRATIFICAÇÃO DE
PRODUTIVIDADE À DOCÊNCIA AOS
PROFESSORES DO SISTEMA MUNICIPAL
DE ENSINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DOMUNICÍPIO DE SOBRAL, no

uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a prescrição normativa, da Lei n° 1454 de 17 de março de

2015,

RESOLVE:

Art. 1o Alterar gratificação de produtividade à docência, aos professores do

Sistema Municipal de Ensino, integrantes do Magistério, constantes na folha de pagamento

da Secretaria da Educação na forma elencada no anexo único desta portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com alteração na folha

de pagamento a partir de 01 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Sobral, 12 de fevereiro de 2026.

CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO
Secretária Municipal da Educação

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lZRzKJFC  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:70c17f1d-9b02-4202-91a2-79c41b94c37f


ANEXO ÚNICO - PORTARIA N° 46/2026 - SME

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) NOVO
VALOR (R$)

44828 ANA JESSICA DE SOUSA DOS SANTOS 250,00
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